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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA PRESI-CN Nº 2, DE 18 DE JUNHO DE 2020. 

 
 

Revogada pela Conjunta PRESI-CN Nº 1, DE 5 DE JUNHO DE 2025. 

 

Recomenda aos ramos e às unidades do Ministério 

Público brasileiro critérios de atuação na fiscalização 

de políticas públicas. 
 

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, por intermédio de 

seu PRESIDENTE, no exercício das atribuições conferidas pelos artigos 130-A, I e § 2º, I, da 

Constituição da Federal e 12, XXVIII, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério 

Público, e por intermédio do CORREGEDOR NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no 

exercício das atribuições conferidas pelo artigos 130-A, § 3º, da Constituição da República e 18, 

X, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO que o Estado Democrático de Direito brasileiro se destina a 

assegurar, dentre outros, os direitos sociais como valores supremos de uma sociedade fraterna, 

pluralista e sem preconceitos, conforme preâmbulo da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO que os direitos fundamentais são indissociáveis dos fundamentos 

da República Federativa do Brasil, em especial a cidadania e a dignidade da pessoa humana, bem 

como dos objetivos republicanos da construção de uma sociedade livre, justa e solidária e da 

redução das desigualdades sociais e regionais; 

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para assegurar e defender, 

proativa e resolutivamente, os direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO o papel do Conselho Nacional do Ministério Público na promoção 

da integração entre os diversos ramos, respeitada a independência funcional de seus membros, os 

limites das atribuições de cada órgão e a autonomia da instituição; 

CONSIDERANDO que é missão primordial dos órgãos correcionais atuar pelo 

aperfeiçoamento e fortalecimento institucional, bem como garantir o estrito respeito à autonomia 

funcional e às atribuições de cada órgão, visando ao funcionamento harmônico da instituição 

como um todo; 
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CONSIDERANDO que a defesa da autonomia funcional se legitima nos estritos 

limites das atribuições funcionais; 

CONSIDERANDO a necessidade de atuação conjunta e coordenada entre o Conselho 

Nacional do Ministério Público e as Corregedorias da Instituição, como forma de pacificar a 

atuação dos membros do Ministério Público brasileiro, evitando-se a invasão de atribuições 

alheias e a consequente multiplicação dos conflitos entre os diferentes ramos e unidades; 

CONSIDERANDO o crescimento dos conflitos de atribuição entre os diversos ramos 

e unidades do Ministério Público Brasileiro, especialmente durante a pandemia da COVID-19, 

fato que denota a necessidade de atenção, pelos membros, dos limites de suas atribuições 

institucionais; 

CONSIDERANDO que é característica fundamental do Ministério Público a defesa 

intransigente de suas próprias atribuições, não se permitindo qualquer ingerência na 

independência funcional, e que também é imperativo que o exercício da função ministerial seja 

criteriosamente respeitoso com as atribuições alheias, tanto dos colegas de instituição quanto das 

autoridades públicas fiscalizadas; 

CONSIDERANDO que os membros do Ministério Público ingressam na carreira por 

critérios técnicos e que a instituição não está submetida a ferramentas diretas de controle social 

sobre as suas ações no exercício das funções ministeriais; 

CONSIDERANDO que a efetivação das políticas públicas se dá exclusivamente por 

atos administrativos de gestão e não por atos judiciais ou de controle; 

CONSIDERANDO que a função ministerial é de controle e não de execução, e a 

decisão administrativa é parte fundamental da cadeia de execução da política pública;  

CONSIDERANDO que a decisão administrativa em geral, e na execução de políticas 

públicas em particular, é atribuição exclusiva do gestor; 

CONSIDERANDO que o controle do conteúdo da decisão administrativa que seja 

cometido por outro órgão que não de gestão transborda a análise objetiva de sua legalidade e 

enseja violação à tripartição das funções estatais por caracterizar exercício ilegal de competência 

administrativa alheia; 

CONSIDERANDO que não incumbe ao Ministério Público a eleição de políticas 

públicas, mas sim a atuação como agente indutor, proativo e resolutivo das garantias de efetivação 

dos direitos fundamentais decorrentes destas políticas; 

CONSIDERANDO a necessidade de se compatibilizar a capacidade de iniciativa, a 
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independência funcional dos membros do Ministério Público, a autonomia funcional e 

administrativa, a unidade do Ministério Público e a necessidade de uma atuação coordenada, 

RESOLVEM, em caráter orientativo, respeitada a independência funcional: 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS RAMOS E UNIDADES 

 

Art. 1º Recomendar aos membros do Ministério Público brasileiro que atentem para 

os limites de suas funções institucionais, evitando-se a invasão indevida das atribuições alheias e 

a multiplicação dos conflitos daí resultantes. 

§ 1º A atuação de controle dos atos normativos e de gestão emanados pelas autoridades 

municipais e estaduais compete ao Ministério Público dos Estados. 

§ 2º A atuação de controle dos atos normativos e de gestão emanados pelas autoridades 

federais compete ao Ministério Público Federal. 

§ 3º Nas questões que envolvam a defesa de direitos e interesses individuais 

homogêneos, coletivos ou difusos, observar-se-ão as divisões de atribuições baseadas nas 

competências estabelecidas pela Constituição da República para a Justiça Federal e Estadual. 

§ 4º Nas questões de controle de políticas públicas que envolvam atuação articulada 

de mais de um ente da federação observar-se-ão os mesmos critérios definidos nos §§1º e 2º deste 

artigo. 

§ 5º Nas questões que envolvam o repasse de recursos federais, o critério de atribuição 

a ser observado respeitará o disposto nas Súmulas 208 e 209 do Superior Tribunal de Justiça, as 

quais estabelecem que compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio 

de verba sujeita a prestação de contas perante o órgão federal e à Justiça Estadual processar e 

julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal. 

§ 6º Aos que se encontrem atuando sob a forma de grupos de trabalho, forças-tarefa, 

gabinetes de crise, colaboração ou outras formas assemelhadas, recomenda-se o rigoroso respeito 

às atribuições dos órgãos de execução naturais. 

 

CAPÍTULO II 
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DO RESPEITO ÀS DECISÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 2º Recomendar aos membros do Ministério Público brasileiro que, na fiscalização 

de atos de execução de políticas públicas, seja respeitada a autonomia administrativa do gestor e 

observado o limite de análise objetiva de sua legalidade formal e material. 

Parágrafo único. Diante da falta de consenso científico em questão fundamental à 

efetivação de política pública, é atribuição legítima do gestor a escolha de uma dentre as posições 

díspares e/ou antagônicas, não cabendo ao Ministério Público a adoção de medida judicial ou 

extrajudicial destinadas a modificar o mérito dessas escolhas.  

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO EM BUSCA DA TRANSPARÊNCIA 

 

Art. 3º Recomendar que o Ministério Público brasileiro, na fiscalização da atuação 

dos gestores, exija a transparência e a probidade em relação aos atos de gestão. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, recomenda-se ao Ministério 

Público brasileiro que fiscalize a adequada alimentação dos sistemas informatizados que integram 

a política pública, com a finalidade de permitir que a execução e o controle dos atos de execução 

sejam baseados em dados fidedignos. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIÁLOGOS INTERINSTITUCIONAIS 

 

Art. 4º Recomendar aos membros do Ministério Público brasileiro a ampliação do 

diálogo interinstitucional, especialmente com os órgãos fiscalizados, como meio de fortalecer o 

controle proativo e resolutivo da política pública, bem como viabilizar e racionalizar o acesso às 

informações. 

Art. 5º Recomendar aos membros do Ministério Público brasileiro critério e 

racionalidade no exercício do poder requisitório, de modo a permitir que os gestores mobilizem 

seus esforços na execução da política pública e não na confecção de respostas. 
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§ 1º Evitar a expedição de notificações e requisições de informações que já se 

encontrem disponibilizadas em sistemas abertos de consulta. 

§ 2º Evitar a expedição de ofícios e requisições relacionados a temas inseridos nas 

atribuições de outros órgãos de execução, bem como que já tenham sido objeto de anterior 

requisição atendida. 

§ 3º  Fixar prazos razoáveis para o cumprimento das requisições e ofícios.  

Art. 6º Recomendar aos órgãos de execução o estreitamento das relações 

interinstitucionais com Conselhos de Direitos, Comissões Intergestoras e outras instâncias 

decisórias eventualmente existentes, como meio eficaz para a garantia de efetivação e de proteção 

da política pública das interferências de interesses externos. 

 

CAPÍTULO V 

DO COMPARTILHAMENTO DE DADOS E BOAS PRÁTICAS 

 

Art. 7º Recomendar, por fim, que as boas práticas e estratégias de atuação, já 

implementadas ou decorrentes do cumprimento destas, sejam comunicadas à Comissão da Saúde 

do Conselho Nacional do Ministério Público, para a devida publicização e compartilhamento com 

o Ministério Público brasileiro, em especial, por meio do Banco Nacional de Projetos do CNMP 

(https://bancodeprojetos.cnmp.mp.br/). 

Art. 8º Esta Recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de junho de 2020. 

 

ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público 

 

 

RINALDO REIS 

Corregedor Nacional do Ministério Público 
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